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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAÇÃO N° 129/2018 CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA 
I N D I C A Ç Ã O  

Encaminhe-se ao Executivo
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INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, para que providencie que providencie a

instalação de redutor de velocidade do tipo lombada, na Rua Salvador Pietrafeza e na Rua Francisco

Lopes Fernandes, na altura do numero 66 em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos moradores das proximidades 

bem como zelar pela segurança dos diversos motoristas e pedestres que utilizam as referidas vias 

municipais.

Insta salientar, que o mencionado local possui um intenso trafego de veículos que 

transitam em alta velocidade tornando-se potencialmente perigosos para os pedestres que residem 
nas proximidades.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2018.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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